
FDNDO MDNICIPAI. DE SAÚDE DE BOM JESUS

ccaassÃo permanente de licitação

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221128PP00004

LICITAÇÃO N°. 00004/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

RUA FIRMINO TOMAZ, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1009.

0 Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.856.862/0001-37, doravante

denominado siiqplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que

fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas

do dia 15 de Dezembro de 2022 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão

Presencial n° 00004/2022, tipo menor preço, e sob  o regime de empreitada por preço unitário;
tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de

2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123,

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n“ 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios

e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE

EMPRE SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA PACIENTES

COM CICATRIZÇÃO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS

DE CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA PACIENTES COM CICATRIZÇÃO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME

ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -

CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA PACIENTES

COM CICATRIZÇÃO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA -,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma

legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto

nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO LOCftL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do

dia 15 de Dezembro de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo

local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais

de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato

convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.
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3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIEICAÇÕES;

HABILITAÇÃO;
MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes

deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo

de Referêncial, anexo a este instrumento.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

características do objeto licitado.

5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente

identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de

habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese

em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame

na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração

seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial

que contenha foto.

7.3. Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro

ou membro da Equipe de Apoio.
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7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante

devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte

documentação:

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7.5.2.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

Anexo III; e

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as

seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

0 ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus

elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras

caracteristicas se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:

8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens

excedentes suprimidos.

8.4.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

8.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou

serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,

decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde

que esteja devidamente preenchido.

8.10.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0. DA HABILITAÇÃO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE
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0 ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.

9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercicio. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, guando a atividade assim o exigir. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.

9.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

9.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro

equivalente, na forma da lei.

9.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

9.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo

no que diz respeito à participação na licitação;  e de submeter-se a todas as cláusulas e

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.2.8.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado.

9.2.10.Comprovação no Conselho Regional de Enfermagem do Prosfissional que irá realizar os

procedimentos.
9.2.11.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de

Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e

encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que

visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio

ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora

do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for

obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.

Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,

quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances

verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste

instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o

disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances

verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação

preferência de contratação para as microempresas  e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam

iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á

da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para

apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

assegurada como critério de desempate.fase de lances sera
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10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação

de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte.

fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a  apresentação de documentação e/ou

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

ao recebimento das propostas de preços.

11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação

e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente

com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e  cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando

a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,

relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,

poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,

serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que

sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes

dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas

tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser

interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério

do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,

quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances

verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para

efeito de classificação final das propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições

habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento

convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,

objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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11.15.3.A nâo-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do

licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por

seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destruido.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da

licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom
Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação

de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,

o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a

autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários

à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos

interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado

apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida

fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar

o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas

pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.

15.2.Não atendendo á convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como

vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço
unitário.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
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Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveistotal ou parcial do contrato; d

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, á disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: DE ACORDO COM OS SERVIÇOS

18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa

ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
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20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluidos os custos com

aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a

incidir sobre os respectivos preços.

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Cajazeiras.

PB, 01 de Dezembro de 2022.Bom Jesus

% 'o*2.

'RANCI3CÔ NAIDSON /PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA PACIENTES COM CICATRIZÇÃO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME

ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

UNIDADE QUANTIDADE

Unid

Unid

Onid

Unid

Unid

70

100

70

70

70

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

CURATIVO ESPECIALIZADO, PEQUENO PORTE COM COBERTURA BIOLÓGICA E LASERTERAPIA.

CURATIVO ESPECIALIZADO, MÉDIO PORTE COM COBERTURA BIOLÓGICA E LASE.RTERAPIA.

CURATIVO ESPECIALIZADO, GRANDE PORTE COM COBERTURA BIOLÓGICA E LASERTERAPIA.
SESSÃO DE LASERTERAPIA E ILIB

SESSÃO DE OZONIO

2

3

4

5

3.0 . OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Siibstituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e  especificações técnicas

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na

coluna código:

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

Lázaro Saraiva Silva

Coordenador do Fundo Municipal de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA

PACIENTES COM CICATRIZÇÃO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃO

CURATIVO ESPECIALIZADO, PEQUENO PORTE COM COBERTURA
BIOLÓGICA E LASERTERAPIA.

CURATIVO ESPECIALIZADO, MÉDIO PORTE COM COBERTURA
BIOLÓGICA E LASERTERAPIA.

CURATIVO ESPECIALIZADO, GRANDE PORTE COM COBERTURA
BIOLÓGICA E LASERTERAPIA.

CODIGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
Unid 701

2 Unid 100

3 70Unid

Etc.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de

Responsável

CNPJ

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:49. Validação: 5EAE.BDBA.CF7E.9084.A79E.8C80.D922.E055. 
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ESTADO DA PARAÍBA

FONDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF

V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 1° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:49. Validação: 5EAE.BDBA.CF7E.9084.A79E.8C80.D922.E055. 
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ESTADO DA PAKAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei1.0

10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,

da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO;

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221128PP00004

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE BOM JESUS E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
,  PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus - Rua

Firmino Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 11.856.862/0001-37, neste ato representado

Pelo (a) Senhor(a) Gestora Maria de Fátima Sampaio de Aquino, Brasileira, Casada, Assistente

Social, residente e domiciliado na Rua Antônio Caetano Leite, SN - Terreo - Centro - Bom Jesus

- PB, CPF n° 082.873.214-09, Carteira de Identidade n° 3279458 SSP/PB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   -   - ..., CNPJ n°

 , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..

-    -   - ..., CPF n°

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

●  ● t

,  Carteira de Identidade n° doravante

CLAUStTLA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00004/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA PACIENTES COM CICATRIZÇÃO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME

ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

DO OBJETO:

O  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Presencial n° 00004/2022 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: DE ACORDO COM OS SERVIÇOS

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as

partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

b

c

d

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

DAS PENALIDADES:

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Diário Oficial IÍ|João Pessoa - Sexta-feira, 02 de Dezembro de 202240
Bmsmsmmmmmmsmmssa

aquisição de peças e serviços de manutenção e reparação em sistema de ar condicionado automotivo
em veículos leves, caminhões e maquinas pesadas. Abertura da sessão pública: 11:30 horas do dia 16 de
Dezembro de 2022. inicio da fase de lances: 11:31 horas do dia 16 de dezembro de 2022. Referencia:

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ODON-
TOLÓGICO PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS. Abertura da

sessão pública: 13:00 horas do dia 15 de Dezembro de 2022. Inicio da fase de lances: 13:30 horas do
dia 15 de Dezembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento
vtgenle. Fundamento legal; Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93;
Lei Complementar n“ 123/06; Decreto Federal n®7.892/l 3; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail; cplprefei-
turabomjesus@gmail.com. Edital: https://w\\'w.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tcc.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br.

horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n®
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n“ 8.666/93; Lei Complementar n“ 123/06; Decreto Federal
n° 7.892/13; Decreto Federal n“ 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cpIprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https;//www.prefeitu-
rabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;https://bll.org.br/.

Bom Jesus - PB, 01 de DEZEMBRO de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoelro Oficial
Bom Jesus - PB, 01 de dezembro de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoelro Oficial

[ EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N” 00004/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmino
Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:00 horas do dia 15 de DEZEMBRO de 2022, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE CURATIVOS COM ESPECIALISTA PARA PACIENTES COM
CICATRIZÇÃO TARDIA E FERIDAS GRAVES CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n” 10.520/02
e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementam" 123/06; Decreto Federal n® 3.555/00;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. InfonnaçÕes: no ho
rário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplprefeiturabomjesus@
gmail.com. Edital: www.ice.pb.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE CARRO ZERO QUILÔMETRO CONFORME TODAS ESPECIFICAÇÕES
E EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA PAR.A ATENDER AS NECESSIDA
DE DO GABINETE DA PREFEITA DE BOM JESUS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n"
00003/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Bom Jesus. VIGÊNCIA: até 01/12/2023.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Bom Jesus e: CTN° 00132/2022 - 01.12.22 - JA-
MACIR FERREIRA MOREIRA LTDA - R$ 89.988,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR  EPARA AS DIVERSAS SE
CRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS -PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°

00010/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Bom Jesus 12.122.2008.2026 MANUT.
DASATJVID. DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.2008.2029 MANUTENÇÃO DE UNIDA
DE ESCOLAR 500 . Recursos não Vinculados de Impostos 24.500 244 3.3.90.30.01 MATERIAL DE
CONSUM 339030000 MATERIAL DE CONSUMO 02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
339030000 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 23/11/2023. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Bom Je,sus e: CT N" 00130/2022 - 23.11.22 - ZENEJDE GONÇALVES CAR
TAXO - R$ 438.770,00.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

Bom Jesus * PB. 01 de Dezembro de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoelro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 000012/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça
Prefeito Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https;//blLorg.br/, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA PARA OS EVENTOS DE BOM
JESUS - PB. Abertura da sessão pública; 08:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2022. Início da fase
de lances: 08:01 horas do dia 16 de dezembro dc 2022. Referência; horário de Brasília - DF. Recursos:

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n“ 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n” 7.892/13; Decreto Federal n"
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor
mações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021.
E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.
tce.pb.gov.br; https://bll.org.br/.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA xVÍUNICIPAL DE BOM JESUS-PB. FUNDA

MENTO LEGAL; Pregão Eletrônico n" 00003/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios. VIGÊNCIA: até
01/12/2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus e: CTN® 00033/2022
- 01.12.22 - CENTRAL ATACADO LTDA - RS 99.288,49; CT N" 00034/2022 - 01.12.22 - JOSE DE
SOUZA SA JUNIOR - R$ 325.394,10.

Prefeitura Municipal
de São José de Princesa

*.s::r5írrz?-:'r,'!r:

]Bom Jesus - PB, 01 dc Dezembro de 2022 EXTRATOS
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 006/2021

Instrumento: 2® (segundo) Termo Aditivo de Prazo  e vigência do Contrato n“ 006/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N" 008/2021 - INEXIGIBILIDADE N" 03/2021.

Contratante: Município de Sào José de Princesa/PB  - CNPJ n® 01.612.684/0001-45.
Empresa Contratada: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA  E SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ n" 05.905.O65./0OOI-08.

Objeto do Aditivo: Prorrogação de prazo, vigência  e igual valor, assim como o devido crédito orça
mentário para o exercício do ano 2023 do Contrato de Prestação de Serviços n® 006/2021, pelo período
de 11 (onze) meses, a partir de 01 de dezembro de 2022 à31 de outubro de 2023, visando atender as
necessidades pertinentes aos serviços continuados de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA-PB.

Fundamento Legal: Art. 57, Inc. II, § 2® da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
Signatários; Juliano Diniz de Morais - Prefeito e Rogério Lacerda Estrela Alves - Representante legal.
São José de Princesa/PB, 30 de novembro de 2022.

FlíNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 000013/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https://bll.org.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro dc Preços objetivando
contratações futuras, para: Contratação de empresa especializada para decoração dos eventos, em áreas
externas e internas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de BOM
JESUS -PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2022. Início da fase
de lances: 10:01 horas do dia 16 de dezembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos;

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n“ 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Federal n"
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas a.s alterações posteriores das referidas normas. Infor
mações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021.
E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https://www.prefeituraborajesus.pb.gov.br/; www.
tce.pb.gov.br; https://^ll.org.br/.

Bom Jesus - PB, 01 de Dezembro de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N® 007/2021

Instrumento: 2" (segundo) Termo Aditivo de Prazo  e vigência do Contrato n° 007/2021
Processo Licitatórío a° 009/2021 - Inexigibilidade de Licitação n“ 004/2021.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa - PB,
CNPJ n® 10.460.712/0001-47.

Empresa Contratada: ECOPLAN CONTABILIDADE PÚBLICA  E SOFTW,\RES LTDA - ME,
CNPJ n® 05.905.065/0001-08.

Objeto do Aditivo: Prorrogação de prazo de vigência e igual valor, assim como o devido crédito orça
mentário para o exercício do ano 2023 do Contrato de Prestação de Serviços n® 007/2021, pelo período
de mais 11 (onze) meses, totalizando 33 (trinta e três) meses, com vigência a partir de 01 de dezembro
de 2022 a 31 de outubro de 2023, visando atender as atividades pertinentes aos serviços continuados do

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE UCITAÇÂO
ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 000014/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site https://bll.org.br/, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro dc Preços objetivando
contratações futuras, para: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para

Impresso por convidado em 15/04/2025 15:49. Validação: 5EAE.BDBA.CF7E.9084.A79E.8C80.D922.E055. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 114506/22. Data: 06/12/2022 14:10. Responsável: Francisco N. P. Leite.

17

17



! I
26 A UNIÃO -  IWia. Fanuiha. - SEXTA-FEUU, i >lr 'h^»aúm>

PR^mjRA HUMOPM. OE AMRA awoo MUMOnU. OE SAIJOE DE BOM JE£US PREFEITURA MUnCIPAL OE COREMAS

EXTRATO DO COKTRATO OE PREETAçAO
DESERlrtÇOSN*4mO»

EAOtucacAçAo
PREOAO ELETRÚMCO N* I

Tonada de Pr^m N* 014I2D22. C<n

C0NSTRUÇâESLTDA'4a.1fifâ1»»D

.Ctrtraunta-g-LMlPiES
FI -C«.aB-aomJe*u»-PB.;

otieTiva- ContraiatAo anfcaeoí&wLonJ).
deE a A} UieiKitno de Ama PB.artíscco,

RATIFCO

e eocoES mus cais ltüa-rs w.ooo.oo.

abrtienlar

AOJUOKX) o Muar^to a. ZA£)E SHOWS GRAVACCES OOC5WrOLOGICOPARAArBCieRAOFW«OOMUNC»=«.OeaWCeQeBCWJSSUS.A«>t»ttir» )R*ST53B,ll
2022. adci} da teK de kaw<». ts.tv

Aars-P0.2S -DF.
JOSÉ AETOH PSBRA DASa-VA

FrefefU)
:L«<Ft n» 1052002» 5.15451 3026

J, 445051 00
ofçamento«ifi«B. Fed*alr'

8.lM6«3,Lo.Corapfemenl»rn«1230W,0«TeloFed«™ri.'r592'13,CteCTB«oF«Ie.aliV1(}JH4(llí. 1012-1

PREFEITURA MUNICIPAL OE ARARA

ratificaçAo £ AOJUOKAÇAO
 WWOia«022

ravoacdva ExpesítSo dt Wo(r<^ eua '«caiA

da Aiteftorta JWIAeu. referente a InejCgUMade
Ivi6 do fond) p»a rea«u^

KEXJGBLDADE

dn 07:001 endereto »jpradladc- Taleftire. (083) 3650-1000. E-

ítuBwW; )-
01 d« 12022

Nas larmo» do» *l»m«nlo« eon*«arta» 22
francbco HAILSON PERERA I PrafeNd.

■IN000160022.1 cdeeeva' Corentatlo
=mjRA MUNICRAL OC COREMAS
TERNO DCADJUDiCACAO

EmaneipaçAo PoUbca do MutKfp>o
«ADJUDICO o <A4«ta a. FRAiNCS

V«n PS, RATIFICO o
PUNOO MUMOPAL OC 8AUOE OE

AVISO OELKJTAÇAO
CO OJAVASON TAVARES

OBPBISA DE UCITAÇAO PORMOREIRA-RS 45.000.00.
PREGÃO PRE8SK1AL ir 6MM2022Ar«a-P6, JBdil

ksa.vA
> da 2022

ParWi’OVt>56aOZ7.< ídoAd.e E«ipe de Acciki. (eUMa na Rua
-dBEe2£MBRO —-

CONTRATAÇAO OE 0*>RE
SAESPECtALIZKU EM SERVIÇOS CC CURATIVOS COM ESPECIALISTA FARAPACEKTES
CGH QCATRíZÇAD TARDIAE FERSAS graves CONFORFC ESPEOFICA^JlO DO lERStO

(Ottognetar*
Hrrmno Tomaz. 01 - Oaiav. Bem Jwu» ● PB. ia OOOO nor» de da

dsN»
24.Fvfeotl.daLelFade’

AlMEDAOOflZ CONSTRUÇÍIESITDA. >J'«4.470.6aM»01-aS.
FRB^ITURA HUmaPAL DC ARARA

lecitaçAo REFERÊNCIA. Recen». çneeeKM no «r;amw«a Fundsnaao kAjat l« Feden» n* ■ de Co
PROCESSO. E>aot<;áo i 10520ei2e N «* 6S6«n. Lei CenadeiiNinter 123A».0«uelo6400018/2022. OBJETO: Coi*B!oçáo da Banda da

i|uiiSeii.ALMOIMCr41ZCONSTRUÇ0eSLTCA.CNPJ:iraMizB(Ao da thom mlMa> quando da Ei PiMca
m. «ta Ls Fedeis n* 8.«W93 «

F. B*a5Se-TO.a
' 58.770-000,Mümctpo ara PB. FUN0AMEK1O LEGAL. An. 2S,

●teraeOoa poatenoraa. AUTORIZAÇAO. Sacndana da EdocafAoa CuTwe. RATIFICAÇAO.
30711/2022.

«OM
E-<nail Cidade: CorernaaA>B. 1 CTi-d» e I

Prefeito,
FRANCISCO NALSON PERESU LBTE CorerwPe.3Q ● da 2022.
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FRANCISCO NALSON PERERA LEITE
PreiiealrdOILcfal

de Dezembro de 2022

PREFI3TURA HUMtCRALDE CASSCRBfGtS
PREFETTURA WtmiCS>AL DE BOM JESUS RESULTADO FASE HASUTAÇAo

TOMADA DE PREÇOS N> 8N04X022AVISO DE UCITAÇAO
ADIAMENTO

PREQAOaETRâNKON*
SEGUIMENTO OA CQNSTRUÇAO CÍVIL,

DESTINADA A EKEOJÇAO DOS SERVtÇOe DE PiMiIENTAÇAO EM FARALElfrtPEOO COM
-      ̂ MlN#ClFiO DE CASSSBENGUe-PB,MÊO-RC PRÊ-MOIDADO EM DIVERSAS

CCWPORMCCCWTFlATODERÉFMíSSe IP 61 TWOaiHl/MOftCAWA. LICITANTE HABUTADO-
RU CONSTRUCAO LTDA Dea

da Alt 109. da LM Fadar* iP. 65«6«S «

OBJETO. CONTRATAÇAO OE EMPRESA

aOsraçóee. Ccraadcaoa qw.

Toma púbicD que Iwi reaizar
PfefaurAnUnaRolirTv

e Equpe de Apoio, sediada na Piaça
● Csntro ● Bom Jaaa - PB. por meio dc ode hUpsJW.arg5r/. Mdção
KXL do 6po n»w pnçiL Nantotom» Skiarra de Ragatdda Pisçn Ida Silva

BbÍBV.»ndi> caxrataçõia Miutaa. para: Ra^aéu de Maços tara evaiOiN gWalnçfc) d» «aqeeaa
»dn anwekvas Praposta da Preços
hxal ea prtnetrs .■eurMa. Matam

~  ~ DwvNoaCeeu
OB'OOa 1200trotai dosdtos0lala.Ta(etara

●soectatzada pare asiáslçãd da paças « sar.4çss da manuarcMs e rapareçio on siMrna ds ar
confideoada atAonjCro em «etouW tnes. osmlnhâes e maqiAias oesadn. Abertisre da setaãd

ctod>aiedeDezermode20Z2.toiaddaUsedelanees. 11.31
16 de dazantiro de 2022. Raferínda'norãito de Bras-Es . DF. Rao/rtos: pravistoano oçamanto

sLaFeesrsIrP 6.686183;
n* 10524/19: ele^s-

<ki

la Fadsrel n* < 05X/02 e
n« 123X6: Deoelo Fi n* 7592/13: Deoelo Fi

vetéreaSzadiii *S14D 2X022. âsQWO PR^EITURA MUMCIPAL OE COREMAS
EXTTtATO DO CONTRATO DE PRESTAÇAoComosão Permnenle de l «caqip.

SERVIÇOS tP 416/103}Ura.343-Car«a-Cass
(83) 3634-1141. Ema»: KAacaoe.

■ PB,nol0*to
316/2022. Dopanaa Per y*er N* 0$4i2023. Cd

de CdretTas-PB.Commiaaa-XKUNES CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ-46.101513X001-20, pare
0 OBJETO Presur sarnçce

Proo

engenhanada latatma undade bãsia de saúde V (VaklemaLUCUNA PAULA DC OLflOtA SAWNOlaçSoí > ateraijOet postenores das i
Mameita-Cruzda13.00 horas dcad«ai »S»
contratadci: vatar total contratado terá faSlJ3751 (Tn

oailBvoaJ. Racuraos. Prtprist (Oiveraoa a OnínàròB) da Piefotara
um iwL duzenICB «

pb.gov.br. hapsJ/U.ocgbr/. PREFETTURA MUNtOPAL OE COREMAS
TERMO OE RATFICAÇAO

DBPEMSA DE UOTAçAO POR VALOR N* DV«Í-'a22
Bom Jesus - PS. 01 de DEZEMBRO de 2022 Unidade orçaaanlária: Conetoite rro aD0.’2022. Vginds do coninilp execução dos serviçoa:

FRANCISCO NALSON PERERA LEITE
PrsBoairdOttotol Muntiioto da Coramas. Esiade da Parj*«, . da Silva (Paia csntrauate)« o Sr. iWdar Ai«.n Ataiasla OMz (Pala avOaiada).

Corioias/PB, 26 de nova
OPretolto

RMOba-Rtaffcar o (nicmso da OIspatai
24,iTKaall.daLeFe>1erMn*858«l93e . . .
dveta da peçRMjurMtoaAMEEJADINIZCCMSTRUÇÕESlTDACaqRJ. 44.470.886X001-85. Ria

.770500, Gtoada:

USO da tuas atrliMiçbas tagM.
Lldoçao Por Vate^ r* CM163X022.

Loatox VMdaeita Rembida Otrvara, 8L entq. Cabo BrotoO. C9>

rtorod*2022.
PREFEDURA HUNRIPAL OE I

PreWtoEXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: lOCAÇAO OE CARRO ZERO QULOieniO CONFORMÉ T

T6RMC OE
eSPECIF

EFlÉNCtA PILRA ATENDERCAÇÕES
NECESSCADE OO GABINETE DA PREFEITA DE SOM JESUS. rUNDMCNTO LEGAL. Pregie
EWrOnioo n* 00003X022. DOTAÇAa Racuraot Prréltoa do Witoidiao da Ban Jaota. VK£NCIA
«té 01/12O023-PARTES CONTRATANTES: PreMEaa lJw«*N de Bom Ja«uarCTM00IJ2í2O22

- JAMACIR FERREIRA MOREftALTOA- RS SS566 00.

PREFEmiRA MUNKXPAL OE COREMAS
TERMO OEADJUtMCAçAo

0IS‘ENSA OE UCITAçAo POR VALOR IP DVB65/282Z
O PrsMo do Uixodpta da Ccaemas. daParaXa,

Menraaos «xeiNanCe* da ExpoaiçSo da Malvas cana«t».v»iaa». a qu* tugere a oanírataçlp da
jwtaM!UriifcrAJJ«ClAD«CCC*4SrRLIÇúeSlTm, CNPJ-44A7G696flXCl-«5. Rua Locuto striixdçõaa Icgiti

Iteansa da UcAsças Pw VWor n* 0V9S&2122,\Aidaadc Ronão da OlwMa. 88, CEP !P SLTTO-000. CUWa- Ca Resolvr Adfjdco o drocesoí
R6 14.316.60 (CXatorre W.PB, 11

FJlUtoa XNUNES CONSTRUÇÕES LTDA CWJ: 46.101.913X001-20,
 Toíxaka. CEP   ● 'S8.73SOOO. Cktade: TOstare/

çãada
EXTRATO DE CONTRATO
LAQA OE FAJtDAKENTO ESCOLAR E PARA

SECRETARIAS DO UÚ78CIF40 DE BOM JESUS -FB. FUNDAAENTO LEGAL- Pregle EleMntoo
0lX10l2C22.OOTAÇAO-Recun4i*Prí|iri» -

OBJETO. DIVERSA

12.122 JM09J02BMANU
DAS ATIVO. DASECRFTAR-ADE EDUCACAO 12561.200fL2a28 MAHUTtNÇAODE UMDA»
6SCOLAR 500. Racuraos  ' 

S

T.

Vouiladoa de lnqx>atoe 245ÜC 244 355050.01 WATERAL OE
CONSUM 3390300(W MATERIAL OE CONSUMO 02.03 SECRErARlA DÊ AOMINISTRACAO

23m/2023. PARTES CONTRATANTES;
- ZENEKJE GONÇALVEO

338030000 MATERIAL DE CONSUMO. ViCENOA:
PreMbira MuNdpdl da Bom Jesus r CT 0022 - 23.

Rua Ejqwdlo ANee. N* 04. Batro-
saúda III (Antônio RamaNo
Ma de eusto;

qualiugaeai
peSKtaa1dea.XNUNESCOriSTRUÇC68lTDACM»X4a,1015ian»1.20.Rua&q>edto Fsnn
ANei. fP (M, Bnro. Nnv» Taxara, CEP N* S6-73M00. Odade. teixaraA>6,

is e «ima e Ma cantavas). PuUii
Coremn -PB, 24 de novembro

mdrtoodaSHve

í-0NOCS)i
da

RS X50353 CTiinta mi. novecoitoe e Ms

PREFEITURA MimCML DC CONSiAS
EXTRAIO OO CONTRATO DE PRESTAÇAO

oe SERVIÇOS fP 415X022
itraftKj N* 3tS<Z0Z2. OIspens* Por Vatar N* 052X022. ConbaCiMe:

!Z CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:
mão de obra da execução

Coranta». corfarma planiiha orçq-
RS 14516.50 (Ooalorze

iços
pauogam malhada

CARTAXO-RS 438.770,X.
00130 Prefellufa de Cetemn-PS. Contratada- ALMEIDA

.470.886flX0'.S5. 0 OBJETO Preslor serv Preíaftu

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE L.
H0W0L06AÇÀ0

PRESAOELETRÚNKOr

:BOM JE6U6 Valor ecntralado- vjior
 I RATIFICAÇ^

; uotaçAo por valor ip dvoss/zozi
m*. tiezenlos e
Oiilnãnos) da Pretadin» de Ccrefroe
Viginca

a onquanta canurves). Recu/sm. Prôgnos (Divets/K e
CBXV202Z.

paia anecução d»?e earnçne. kraibeto. VTgãnciadD noniratopaiaetain
na Jitodka, lataroda sd Preoba EtabOrdea n* 0000312022. qee tanelbeAQUISIçAo FVLRCEÜVlA
DE UATEFUAtS DE CCNSTRUçAO E HORÀLIUCOG PAFIAATENOER AS NECESSiOAÕEâ OA
PREFEITURA MLMCPAL DE BOM JESUS4>Q: HOMOLOGO o carrasggndente praenfirronto

  ●CENTRALATACADOl70A-R$9L288,49:JOSEOESOUZASAJl»tlOH

Irant de üdtaçto Por \Mcr n' OVa5S/2022. ,da
Sr. Halder Alan Ataields OIrUz (PaU conlratsds). Alt 24, tociao IL da LaI Federal n'8566X3 e

.rwçõSSXNUNESCONS  LTDA Cí#>J- 46.101.913XX1-20,
N-04,

ta dsi
Bar, Jesus - PB. 03 de OtAubro de 2022 Le«e - ONOeS) na cidade de Ca

MAMA DC FÍTMA SAAfiXAK) OC AQUM
TERMO OE HOMOLOQAÇAO

OA TOMADA OC PREÇOS N* 81412823
PoMm.CoreriMS, Estado

CONSTRUÇÕES
leindre. CEP N* 68.7364X0. CUede: Ti

CW-J >1-20, Mn EiqMdlo FarfasOaetars

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATOS

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA UIPRCIPAL OE BOW JESUS-P6. FUN-
OAMQTTO LEGAL: Pregão EIsMnco n* 00003/2022. DOTAçAa Racwsos Piópiica. VH^CtA:

rCTIP

OBJETa AOUISIçAO PARCELADA

aiá Of/12/7023. PARTES CONTRATANTES' Fundo Muntatol da Saúde de Bom

RS X503.23 (Tnnta ml. iPieleao I Uummiu I <bta(«a* leoas.
lotação, moutdade Tomada de Pteços n* D14.‘2022,

obfeivB. ConbaMção de 1 pretaar seeaçoe engerTuna na Execução
ebo nadvo grande no rmascipta da

CxxentaS-PS. coAxma iilsnitiss orçamanMrtn da (ueua. E
dopoo
NUbCS CONSTRUÇÕES LTDA,

oa quota
OOC33ÍTO22-01.
- JOSE DE SOUZA SA JUNIOR ● RS 3265M, IL

- CENTRAL ATACADO l.
  flogarL

.l01JH3X001-20.aRiOV*ortalslRSS753et.l6(On-
●■adezvmaa cwaa.Ma). Peata lcrm».ovatarr

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DO CONTRATO OE PRESTAÇAO

SERVIÇOS Nr41TO022
rcmtaogadoéde RS 57554.16 (OngjceAae
ceutrota). tarar dú craseáo rctocatto. Pvc

W JI7/2022. Oitperaa Pw Valor N“ 055OT22. Comratarte: PrefeUur*
FUNDO HUNtCPAL DE 8AÚDE DE BOM JESUS

OELICITJLÇjU)
PRECAO ELETRÕNKOir 60904/202

Tema pCbksque fvé laalizn ataavée do Piegoebo 0«da! 0 Etadpe de
Frmlm Tamaz. 01 ● Cantro - Bom Jaeua - PB. por naeto da
com5r. tldtação rrudalldade Pregão EletrãnicD. do dpo
de RegMro de Praçoa abfaftrando ironirttaçôes fuu»s. pare; AQUIStçAO PARCELADA OE
MEDICAMENTOS EM GERAL PARA ATENDER AO FUNDO MUNtCÍVU. OE SAUDE DE BOM
JESUS. Abartuia da («aaãc púbica: 06X0 hora» da dta

' oe-X hvaa do dia

iporli

. RatarOida.'rrgtãdo

dwe4« e ewaip»-e<L deCoremaa-Pa Contratada. JL LTDA, CNPJ. 45.101.' 1-X. para
1 (Anl6n.o■ 2022.

>-DNOCS)r
I (Trinta mll.i

:Ph*!
PREFEITURA MUnOPAL OC COREMAS
TERMO OE AOSnCAÇAO DA TOUAOA

DE PlCÇOSIr 81412822
O Prefolo do kivnrcfpio de CtawTtaa. EatadP da Paraüta. r» uao de o>» Mribuiçôe» lagMa.

014^022,Temad*

■ doaaarvçw: Imadato.
31/12/2023. Panas

.(Petai .HektarAloiAlmalifaDIntz

DF. Raaaaos' oravtauc ea«a>xa»uridtaaFadar* tf 10.520X2 «
tf 123/08:19ecrei0 Federal n*

ipn ab)c«>a' Conirauçãa
Exeex^ fsubaldarlamerta a L* Feder* n* 8566X3: L* Conv

7.882/13, Deereio feder* n* 10524/19, e taguilaçte
paraMeptpcde «a bdeOa I estrada I ● srarxde

PR&EITURA HãUNICrAL OE CU8ATI
AVBODEUCITACAOpostatioias dn ralendas norma». Wormaçôe». 07.00 a» 13.W elaraontei» conNanIes r... r-—-~       —

vertoodtaes Em 1* Luga; JL NUNES CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ; 46.101 .S15WW1-20.
 ■'* 57536,16 ICraqua-taa-   -

3569-1009.
lab.govJ»/.

IDM/WA DE PREÇOS IC 0O0Wn022
ideLicítação, sadtadartaRta
iia21d»DaZefr8rode2a22.

●EXECUÇÃO DE OBRAS
REFORMADA ESCOLA MUNICIPAL OEENSWO FUNDAMENTAL FRANCISCO CIENENTINOOE
SOUm. LOC/UJZAOANARUAAFONSOCOF^IRO AGRA ZONAURBANADO município DE
CUBATtra, CONFORME PLANAHAORÇAMENTArIA Recuraot’ prevtatasROorçamentawgerSc.

Federal
-wdaadae n alteraçòea po
t2.mhcreedQS(Sia

Tona prWca que
JreéAramto Oaniat, 229 - Cenbo - OW*..'PB, ã» Oe.lX hera»

123/06: etoOtalaçãopami
doa r*endaa nomraa. totarniaçóea. no horlno doa

Co

IIIO.E-ntaAiotac»-ia. OO andereço awatatada. T*afona. (063)

publitaa.eom.br. .F75136. /CfesMota
BareAoaie.pe.i

FRANCISCO NAaSON PERERA LEITE
W. L lavar da prlmaúQ

eetoeadd. Publrqu«.«e e cumpr*,»».
Caremn-PS.Xrtai ■ 2022.

FUNDO HUNICRAL OE SAÚDE OE BOM JESUS
AVISO DE UOTAÇAO

PREGÃO ELEIRÔftCO N* 600050822 PREFEITURA MUNCRAL DE COREMAS
Tema pCMca que r*á reotza

FIrr*» Tomaz.
comjir. Idtação modaãdade Pragão EtaMnco. doBpo
Ragiabd ita Preçba cãgdrvotdo corMaçãec tahiraa. pn ACUeiçAO PARCELADA DE UATSUAL
Manco HOSPITALAR EM OERAL E READENTESFVLRA O USORATORIO PARA ATENDER

Pragoam Ofidal e EqitaM de Apoio, nadada
-PB.

OECtsAO OA AUT0RXUC£
TOMADA OE PREÇOS M* 612/1023

MutddBio da CoreniBa, Eauda
Cuball.-Pe. i

IZOMALDO COROERO FERINO JUNIOR
Preeidente da Cotinaaèo

■ Oezembroí 12022
OPrafsta iPvataa. I

o «4q da La Feda* N’ 8.665X3,
da habOtaçio pubicala e»

17/11/2022. irrfwente a Tonada d» fVeiW N* 412/2022. taVte lem csrrw objeto a Cenlralaçdo
Encução da Rotomm dapaceoa prrVhca para

PREFBTURA MWaSRAL 0€ CUnt DC MAãü
RATFICAÇAO E AOJUOICAÇAO

MEXNBBLDADE N« M00814XO22

FUW» MUNrCIPAL OE SAUDE DE BOM JESUS. Atartn da »e«a4cpCã*ca:tlUXhcr»
dUI5daOezafr*rada Ndodaton ivrcer 10-X hem de die 15 da Oax»n«ro de

iCtaCMaStaLi UutacJpro da Cawru»-PB,
legrtlaiF rr* 19.520412 e «ubudmmenta ●

25X6. Decrato Feda* ii* 7592/15 Decreto F
● F< bB6X3: Itai Eonaitten

10524718, a ietastação pa*iaree. ,a3ol»a(ead>dai Recorrente. Deosão da L-otaçào
CONTRATAÇAD 0AAFRAÇA0 ARTiST CA TORRÕ DO B/XAC,taroiTTivôee. 07.M 1350 H000140022,

SE APRESENTAR EM PRAÇAPÜSUCANOOIA 18 OEOEZEMSRO CE 2922, POR OCASlAO
DA FESTADA PADROEIRA NOSSA SSfHORAOACONCEIÇAC DE aj/TEOEVAMAJiGUAPE.

e ACWUOiCO 0 aoj ot(oM A Ri^NALOCOA COSTARATTICO o caraapcmdeite çmadbiNn

DrarC.-<nebv(»aa C»4PJ. 44570.6P6X001-B5
PraçmN* 012/3022;

deCcraeaa-PB.
HERMINIO 04383375489 - RS 9500.00.da dezembro d» 2072.

FRANCISCO NAB5ÕN PCREKA LEITE
PregaairaOKei*

iSINa CuaddtUamwquacH
HB50 SEVER0IO OE SOUZA

Praiallo

PB.X.

I Impresso por convidado em 15/04/2025 15:49. Validação: 5EAE.BDBA.CF7E.9084.A79E.8C80.D922.E055. 
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